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AUÍARAUIA PREVTDENCIÁRIÀ DO IPOJUCÀ

CONTRATO ADMINI Tlvo No.0í 1t2025 -tPOJUCAPREV

PROCESS0 ADMtN|STRATIVO No. 022t202s
DtSPENSA DE LtCTTAçÃO ELETRÔNtCA N", OO2I2O25

coNTRATo RELATtvo n leurstçÃo oe
MATERIAIS DE ExpEDtENTE e rscnróRp
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
AUrAReurA pnevoeNcÉnn Do tpoJucA -
IPOJUCAPREV, QUE ENTRE SI, CELEBRAM A
ÀUTARQUIA PRCVPErcNNN DO POJUCA.
IPOJUCAPREV E RPS DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LIMITADA

í.0 cúusuLA PRTMEIRA. Do oBJETo

1.1

2.0 cu4usuusseeuNDA"EspEclFtcAçoEs,euANTtDADEs EvALoREs

2.1 0 valor global é de R$ í.M7,90 (Mil e quarenta e sete reais e noventa centavos), conforme
planilha abaixo:

Organizador de Mesa

Escritório Aramado 4

Divisórias - Porta Treco
Metal Telado Preto para

DE§CRçÃO UND. QUANT,
VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

4 UND 10 Y888 R$ 29,60

Canetas, L IS,

I

lPotuC,â\
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Pelo presente inskumento de Contrato, de um lado o Município do lpojuca, pessoa jurídica de direito
público, por intermédio da AUTARQUTA PREVTDENCTÁRA DO |POJUCA. |pOJUCApREV, situada
na Rua do Comércio, n0. 152 - Centro - lpojuca - PE, inscdta no CNPJ/MF sob o n'. 22.236.946/0001-
94, representado neste ato pelo Prêsidêntê Executivo Sr. Eduardo José da Silva, brasileiro, casado,
contador, residente e domiciliado na Rua do Colégio, 386, Centro, lpojuca - PE, portador da cédula de
Ídentidade (RG) n0.4.725.750 SDS PE e CPF no.922.471.804-3Á e de outro lado, a RPS
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIMITADA inscrita no CNPJ n0 02.889.655/0001-98, situada Rua
Dr. Nemércio Freire [,'lendonça, 365 - Loja 02 - Santa Rosa - Palmares -PE, CEP 55540-000, neste ato
representado pelo representânte legal, Sr. Ronaldo Pereira da Silva, brasileiro, solteiro, empresário,
CNH n.0 00673546770, órgão expedidor DETRAN PE, CPF n.0 024.883.674-94, residente e domiciliado
na Av, Luiz Portela de Carvalho, '1553 - Casa - Newton Carneiro - Palmares - PE, CEP 55540-000,
doravante denominadas CONTRATANTE E CONTRATADA, consoante DISPENSA ELETRÔNICA N".
00212025, autorizada em 07 dê agoslo de 2025, fundamentada no art.75, lnciso ll, da Lei Federal n"
M1$n021, dc Decreto Municipal n0 03212025 de 21 de março de 2025. e nos termos da proposta
apresentada e pelas cláusulas e condições em sucessivo, mútua e reciprocamente que outorgam e
aceitam a seguir:

IE

O objeto deste contrato é a Aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ESCRITÔRIO parâ

atender as necessidades da Autarquia Previdenciária do lpojuca - IPOJUCAPREV.

i ptrjucaprev-ipoj r.lca-pe-gow-br

w

ITEM MARCA

R$ 296,00

rol{§ír (Arl 3t5r'e:2, I ,9s1.2taa
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AUTAROUIA PREVIDENCIÁRIA DO IPO]UCA

Hidrocor 20,5P x 101 x

10A centímetros

1.)

Estilete Tipo: Lâmina

Retrátil, Espessura:'1 B

MM, Material Corpo:

Plástico, Características

Adicionais: 1 Trava

Automática E 1 Trava

Manual

CAIXA 12

UND
01 R$ 17,40 R$ 17,40

JI ELGIN R$ 297,50

Pilha Alcalina AAA Palito

Não recarregável

Dímensão 2,3 x 11 ,4 x

9,5 cm; 96 g tensáo

nominal de 1,5 Volts

Embalagem

04 UND
ELGIN R$ 14,40 R$ 288,00

35

Grampo: Metal, Uso:

Grampeador De Mesa,

Tamanho: 23l10,

Tratamento Superfi cial :

Niquelado

Caixa 1000

UND
10

JOCAR

OFFICE
R$ 14,90 R$ 149,00

VALOR TOTAL R$ 1.047,90

As condiçoes de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios:

a) A contratada apresentará ao lpojucaPrev, relatÓrio com o Íechamento do(s) fornecimento(s)

realizado(s), acompanhado da(s) referida(s) cópia(s) do(s) documento(s) de requisiÉ0,

contendo os itens, quantidades e os valores;

b) 0 lpojucaPrev, após eíetuar a análise do relatório de fechamento enviado, e, caso esteia' 
correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissâo e envio da respectiva Nota Fiscal

acompanhado de recibo;

c) 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, apÓs a apresentaÉo da Nota Fiscal

com o recibo em anexo, devidamente atestada por servidor designado.

A Nota Fiscat/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos

apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de nâo ser processada e

não paga.

i pcjuca prev-ipoj uca. Pe- gov-b r
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3.0 TERCEIRA OA FORMA DE PAGAMEI{TO

LEOARTE

Pilhâ Alcâlinâ "AA" Não

recanegável Dimensão

3,1 x 1 1,4 x 9,5 cm; í96
g. tensão nominal de 1,5

Volts

Embalagem

04 UND
R$ 1 1,90

20
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4.0

4.1

4.t

4.3

Nenhum pagamento será efetuado à mntratada enquanto pendêntê de liquidaÇão qualquer
obrigação Íinanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a
acréscimos de qualquer natureza.

Constatando-se qualquer incorreçáo na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância
que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir
da respectiva regulariza@o;

A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e
número da conta onde devêrá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade da Contratada.

O pagamento só será efetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor
designado, responsável pela Íiscalizaçáo, conÍirmando o recebimento do(s) produto(s), na
quantidade solrcitada e de acordo com as especiÍicaçóes contidas na proposta.

Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo

C0NTRATANTE, o valor a ser pago será alualizado financeiramente desde a data para o
pagamento até a do eÍetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

{P = [(1 + IPCA/100) N/30 -1]x VP

0nde: AF = Atualização Financeira;

IPCA = Percentual atribuído ao lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da paíceÍa a ser paga

0 prazo de vigência do contrato, será de 12 (doze) meses consecutivos, a contar da data da

celebração do contrato, podendo ser pronogado nos termos do Art. 107 da Lei n.o 14.13312021 ,
desde que a autoridade competentê ateste quê as mndiçoes e os preços permanêcem

vanta.iosos para a Administraçáo, permitida a negociação com o contratado ou a extinção

contratual sem ônus para qualquer das partes.

0 preço poderá sofrer reajuste, após o período de 01(um) ano da data do orçamento
estimativo, através da variação do IPCA ou outro Índice que o substituir, conforme previsto no

artigo 92, § 30 da lei 14.133121.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCN E DO REÀ'USTE DO CONTRATO E DO
PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO EQUlLíBRlo ECONÔMICO.FINANCEIRO

H$§#*j
PREV

auTÀRouta pREVtDENÇlÁRtA Do tpoJUca

A administração terá um prazo de até 30 dias para resposta do pedido de restabelecimento de
econômim-financeiro a partir da notiícação da contratada
cúusulA eurNTA - DA cERÊNcA E FrscALrzAçÃo Do coNTRATo5.0

3.4

3.5

3.6

a7

3.8

i poj u ca prev. i poj u ca. pe. gorr-b r
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a.l A Íiscalizaçã0. da execução dos fornecimentos do Contrato será de responsabilidade do
servidor MOISES BARBOSA CAMPOS - CPF no 493.819.974.20 - Mat. 566

Ã? Definir como gestor de contrato decorrente deste termo de referência o Sr. JOSÉ CARTOS DE

AGUIAR VAN DER LINDEN - Mat.80'109.

5.4 Das Responsabilidades do Gestor e Fiscal:
L Gestor de Contrato:

a) Declarar formalmente que os serviços e/ ou Íornecimentos estão sendo prestados

conforme as especificaçoes e quantidades solicitadas;

b) Encaminhar indicação de sançoes para a área administrativa;

c) Assinar o Termo de Recebimento DeÍinitivo dâ prestação de serviço e/ou fornecimento

em questã0, para Íins de pagamento à CONTRATADA;

d) Autorizar a emissão da nota fiscal;
ê) Encaminhar para a área administrativa eventuais pedidos de modiÍicação contratual;

0 Manter os registros formais de todas as ocorrências positivas e negativas da execução

do contrato;
g) Receber as ocorências relatadas pelo Fiscal do Contrato.

ll. Fiscal de Contrato:
a) Acompanhar a execução técnica e emitir nota técnica referente ao @ntrato em

questâo;

b) Veriflcar a conformidade dos serviços e/ou fornecimentos aos termos contratuais, bem

como a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA para fins de

pagamento.

6.1 Os recursos financeiros para atender à contrataÉo decorrente deste Termo de ReÍerência,

será oriundo da seguinte Dotação Orçamentária:

12.05 - AUTARQUIA PREVIDENCÉRN DO MUNrcíPIO DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV

193.Í.1802.0000 RECURSOS VINCULADO AO RPPS

3.3.90,30 - I'ATERIAL DE CONSUMO

7.1 A inexecuÇão total ou parcial do objeto dêsta licitação ensejará a rescisão do contrato,

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal no. 8.666/93.

i poju ca prev. ipoj uca. pe. gov- b r

7.2
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51 A Ílscalização exercida no interesse do IPoJUCAPREV, não exclui, nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive pêrante teÍceiros, por qualquer inegularidade e,

na sua oconência, não implicará coresponsabilidade do Poder Público e de seus agentes;

6.0

7 sÉnMA- DA RESclsÃo

Os casos de Íescisão contratual deverão ser Íormalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla deíesa.
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7.4

8.0

A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0,

nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei Federal n0.8.666/93, ou

nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

A rescisâo administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaqão escrita e
fundamentada da autoridade competente.

cLAúsuLA orTAvA - DAs oBRIGAçôEs DA coNTRATADA

ÂuraRourÁ pR€vlDENclÁRla Do tPoruca

r F(}Ju(aPrev-!poJLrcEr

9.1. 0 lpojucaPrev, obriga-se a:

a) Efeluar o pagamento na forma pactuada neste Termo de Referência;

b) lnformar à CONTRATADA, com antecedência, qualquer alteração reÍerente ao local e prazo

de fornecimento do objeto deste Termo de Referência;

c) Fiscalizar o andamento da contratação em todo seu teor, observando ainda as exigências
do respectivo certame licitatório, bem como as disposiçóes conlidas na Lei no 8.ô66/93 e suas

alteraçôes posteriores;

d) Tomar todas as providências necessánas ao fiel cumprimento das cláusulas deste Termo

de Referência;

e) Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas neste Termo de Referência;

f) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência, para fins de

aceilação e recebimento defl nitivo;

u

8.1. Além das demais obrigâÉes constantes em legislação pertinente, a empresa contratada, obriga-

se à:

a) Fornecer dentro dos padrÕes estabelecidos neste Termo de Referência, responsabilizando-se
por eventuais prejuízos demrrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condiçâo aqui

estabelecida;
b) Comunicar antecipadamente a data e horário dâ entrêga, não sendo aceitos materiais que

estiverem em desacordo com as especiÍicações constantes deste instrumento;

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo IPOJUCAPREV, cujas reclamações se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que veriÍicar quando do fornecimento;

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do Íornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

ê) A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe o Fornecedor contratado, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecuçáo do

fomecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos
prazos e demais condiçôes estabelecidas;

f) Respeitar e Íazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas

normas regulamenladoras pertinentes,

g) Manter, durante toda a execuçâo do contÍato, em compatibilidade com as obrigaçôês

assumidas, lodas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação e/ou

contratação, ou seja, manter-se em situação regular com toda a sua documentação dentro da

validade, nem ter sido declarada inidônea pela Administração Pública;

h) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como êm outras normas

especíÍicas, para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz

9.0 CLAÚSULA NONA. OBRIGAÇOES DACONTRATANTE:
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g) Analisar, após a entrega dos itens, se este estão em conformidade mm a especiÍcação

contida neste Termo de Referência, para atesto e rêalização do pagamento,

h) Comunicar à Contralada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

veriícadas no objeto fomecido, para que seja substituído, Íeparo ou corrigido.

i) lnspecionar a embalagem no momento de entrega dos Materiais e avaliar se está intacta,

em caso de estaÍ daniÍicada, não a aceitar;
j) Analisar a nota Íiscal para veriÍicar se é destinada ao IPOJUCAPREV e se as

especiÍicaçoes dos Materiais são as mesmas descritas neste Termo de Referência, além de

observar se o fabricante/marca constantê na nota flscal se encontra de acordo com a informada

na proposta de preços da Contratada;

k) Realizar ampla e completa Íiscalização sobre o cumprimento das especiÍica@es e

condições destâ aquisição, sem restrições da Contratada.

í{).() CLAÚSULA DÉOilA. DAS PENAUDADES E SANçÔES

10.1 0licitante ou o conkatado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infracÕes, previstas no Art.'155 da Lei Federal no. 14.13312021.

l. Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

ll. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo;

lll. Dar causa à inexecuçáo total do contrato;

lV, Deixar de entregar a documêntação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;

Vl. Nâo celebrar o contrato ou nâo entregar a documentaçáo exigtda para a contrataÉo,
quando convocado denho do prazo de validade de sua proposta;

Vll. Ensejar o retardamento da execu@o ou da entrega do objeto da licitaÇão sem motivo
justiÍicâdo;

Vlll. Apresentar declaração ou documentação íalsa exigida para o cedame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX. Fraudar a licitação ou pÍaticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza;

Xl. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo;

Xll. Praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal no.

14.13312021 as seguintes sancÕes:

l. ADvERTÊNch, quando:

a) Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

a.1) se nâo justificar pena mais grave.

ll. A penalidade de MULTA, será aplicada ao responsável por qualquer das infraçoes

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal no. 14.13312021, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no serviço/ Íornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do

contrato, por dia deconido, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Pela recusa em executar o serviço/ Íornecimento, caractêrizada em 10 (dez) dias após o

vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

i pojuca prev.ipoj u ca " 
pe.g cv.b r
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c) Pela demora em corrigir Íalha no serviço/ fornecimento, a contar do segundo dia da data

da notificação da rejeição: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratado, por

dia deconido;

d) Pela recusa em conigir as falhas no serviço/ Íornecimento ou em substituir o(s)
produto(s) ou serviços, entendendo-se como recusa o náo fornecimento ou substituição
do(s) produto(s) ou serviços, nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçao:

10% (dez por cento) do valor contratado;

1) Na aplicação da sanção prevista no lnciso ll deste subitem, será facultada a deíesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâ0.

lll. Ficará IMPEDIDO de licitar e de conÍatar com a Autarquia Previdenciária do lpojuca, pelo

prazo de até 03(três) anos, quando:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã0, ao

Íuncionamento dos serviços públims ou ao interesse coletivo;

b) Dar causa à inexecução total do contrâto;

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

e) Não celebrar o contrato ou nâo enkegar a documentaçáo exigida para a contataçâo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da enkega do objeto da licitaçâo sem motivo

.justiÍcado;
g) Quando não se justificar a imposição de pena mais grave.

lV. DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar (Todos os Entes Federativos) pelo
prazo de até 03(três) anos, quando:

a) Apresentar declaraçâo ou documentação Íalsa exigida para o cêrtame ou prestar

declaração falsa durante a licitaçáo ou a execuçáo do contrato;

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitaçáo;

e) Praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013;

f) Também nos casos dos incisos ll a Vll do art. 155 da Lei Federal n". 14.13312021,

quando for o caso de impor pena mais grave.

10.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.

11.0 CLAÚSULA DÉCtilrA PRiME|RA- DA DOCUMENTAçÃO INTEGRANTE

11.1 Fazem pafte integrante e indissociável deste contrato e compõem o processo de contrataçã0,

como nele estivessem transcritos:

AUTARoUIA PREVIDENcIÁÊIA Do IPoJUcÀ

rOrrlES: (Al, 3551.?5ll I l55l.agaa

e) Pelo náo cumprimento de qualquer condição Íixada na Lei Federal n" 14.13312021, ot)
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento)

do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento.

i pojuca prev" i poj u ca. pe. g ov-b r
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a) A(s) proposta(s) de preço da empresa CONTRATADA;
b) Termo de Referência da DISPENSA ELETRÔNrcA N". OO212O2S

12.7 Fazem parte integrante e inseparável deste instrumento conkatual e, obrigam a

CONTRATADA em todos os seus têrmos, a DISPENSA ELETRONICA No. 003/2025, todos os
seus Anexos, emitidos pela CONTRATADA, devidamente rubricados pelas partes.

12.1 A CONTRATADA se obriga a manter, duranle toda a vigência contratual, compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no
instrumento convocatório.

12.2 A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

supressões que se flzerem nos serviços e/ou fornecimentos, alé 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial do contrato, conforme An.125 da lei 14.13312021.

12.3 Conerão por conta da contratada, quaisquer responsabilidades ou ônus deconentes de
marcas, patentes e direitos autorais relativos aos serviços ou produtos e, inclusive
componentes ou materiais fabricados por terceiros.

12.4 A administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por

ilegalidade de ofício, ou mediante provocação de terceiros.

12.5 VeriÍicada, durante a execução do contrato, eventuais diferenças nos quantitativos contratados,

será adotado o disposto no artigo 124 da lei 14.13312021.

12.6 A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado, a partir da assinatura do contrato,
rigorosamente dentro dos prazos determinados, exceto se casos fortuitos ou motivos de força

maior ocorrer, situações estas que serão devidamente apuradas e anotadas pelos técnicos
responsáveis, em registro próprio.

12.8 Fica eleito o foro desta cidade de ipojuca, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente

contrato, que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando a qualquer

outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer

das partes.

E, por estarem justos e acordados, foi o presente instrumento particular de CONTRATO
ADMINISTRATIVO, conÍeccionados em 04 (quatro) vias de igual teor para o mesmo fim, que vai

subscrito pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA e por duas testemunhas presenciais

devidamente qualiÍicadas, para que este instrumento produza todos os efeitos legais,

lpojucalPE,l4 de agosto de 2025.
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CONTRATANTE:

AUTARQUTA PREuoeHcÉnn MU DO IPOJUCA - IPOJUCAPREV.
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CONTRATADA:

Rps DISTRIBU|DORA DÊ a§sinàdo dê fomà dieiral por RPs

p RoDUTOS DrsÍflBUTDORA DE PRODLIÍOS

L,MrÍADA:02BBe6sso00,rei$l?â,ti3Êlttir1,"l"],T.r*

RPS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIMITADA - CNPJ:02.889.655/0001-98
Representante Legal: RONALDO PEREIRA DA SILVA

CPF: 024,883.67&94

TESTEMUNHAS:
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CPF

c pç:oO (rlq 661/96
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